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TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO Nº /2026  

 
 
1. DO OBJETO:  
 
 
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a contratação de empresa para prestação de 
Serviço de Seguro Veicular para Frota Oficial de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 
Educação de São Gabriel do Oeste – MS, por 12 (doze) meses. 
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E ESTIMATIVA DE VALORES DE PRODUTOS A SEREM 
CONTRATADOS: 
 
2.1 O serviço a ser contratado corresponderá a seguinte quantidade e especificação de veículos 
abaixo relacionados: 

 
Item  

Tipo Vigência Discrição 
Cobertura total 

incluindo 

Limite Máximo de Indenização R$ Valor  
Médio 

Unitário 
R$ 

 
 
 
 

01 
 

Ônibus 
12 meses  

VW/NEOBUS MINI ESC - 
Ano/Modelo 2018/2019  
 Placa: QAB4G31 
Chassi: 9532M52P2KR913518 
30 passageiros – Diesel   

Casco  100% Valor de Mercado 8.220,94 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

02 

 
Ônibus 

12 meses  

PAS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ/OF 1519 R. ORE - 
Ano/Modelo: 2014/2014 
Placa: HSH5F69 
Chassi: 9BM384069EB946465 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 7.342,66 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
03 

 
Ônibus  

12 meses  

PAS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ/OF 1519 R. ORE 
Ano/Modelo 2012/2013  
Placa: NRZ 3i05 
Chassi: 9BM384069DB888435 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 7.315,54 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

04 

 
Ônibus  

12 meses  

PAS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ/OF 1519 R. ORE 
Ano/Modelo 2014/2014  
Placa: HSH 5F71 
Chassi: 9BM384069EB945531 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 7.342,66 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

05 

 
Ônibus  

12 meses  

PAS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ/OF 1519 R. ORE - 
Ano/Modelo 2014/2014 
Placa: OOM 6J43 
Chassi: 9BM384069EB954023 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 7.342,66 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 
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DMH 50.000,00 

 
 
 
 

06 

 
Ônibus  

12 meses  

PAS/ONIBUS MERCEDES-
BENZ/OF 1519 R. ORE 
Ano/Modelo 2012/2013 
Placa: NRZ3i04 
Chassi: 9BM384069DB886931 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 7.315,54 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

07 

 
Ônibus  

12 meses  

VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Ano/Modelo 2018/2019 
Placa: QAB5J60 
Chassi: 9532E82W4KR915471 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 8.220,94 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 

08  
Ônibus 

12 meses  

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 
Ano/Modelo 2012/2013 
Placa: NRZ 3F27 
Chassi:93PB58M1MDC045488 
26 passageiros 

Casco  100% Valor de Mercado 6.570,48 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

09 

 
Ônibus 

12 meses  

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 EO 
Ano/Modelo 2012/2013 
Placa: NRZ 3F28 
Chassi:93PB58M1MDC045276 
26 passageiros 

Casco  100% Valor de Mercado 6.570,48 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

10 

 
Ônibus 

12 meses  

VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Ano/Modelo 2018/2019 
Placa: QAB5J61 
Chassi: 9532E82W7KR915416 
60 passageiros – Diesel  

Casco  100% Valor de Mercado 8.220,94 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 

11 

 
Ônibus 

12 meses  

VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Ano/Modelo 2019/2020 
Placa: QAB6B47 
Chassi: 9532E82W1LR013586 
60 passageiros – Diesel  

Casco  100% Valor de Mercado 8.260,27 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 
     
12 

 
Ônibus 

12 meses  

M. BENZ/CAIO LO 916.ORE 
Ano/modelo 2022/2023 
Placa: RWD6J02 
Chassi: 9BM979277PB269529 
45 passageiros - Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 8.662,01 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

     
 
 
 
      
13 

 
Ônibus 

12 meses  

M. BENZ/CAIO LO 916.ORE 
Ano/modelo 2022/2023 
Placa: RWD6J04 
Chassi: 9BM979277PB269913 
45 passageiros - Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 8.662,01 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
      
     
14 

 
Ônibus 

12 meses  

M. BENZ/CAIO LO 916.ORE 
Ano/modelo 2022/2023 
Placa: RWD6J05 
Chassi: 9BM979277PB270793 
45 passageiros - Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 8.662,01 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 
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 DMH 50.000,00 

      
 
 
 
 
     
15 

 
 
 

Ônibus 

 
 

12 meses  

M. BENZ/CAIO LO 916.ORE 
Ano/modelo 2022/2023 
Placa: RWD7F74 
Chassi: 9BM979277PB269500 
45 passageiros - Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 8.662,01 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 
     
16 

 
Ônibus  

12 meses 

VW/15.190 EOD E.HD ORE 
Ano/Modelo 2022/2023 
Placa: RWD4i84 
Chassi: 9532E82W4PR011644 
60 passageiros – Diesel 

Casco  100% Valor de Mercado 9.604,29 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
 
      
17 

 
Ônibus  

12 meses 

VW, Neobus 8.180 Thunder E  
Ano/Modelo 2025/2026  
 Placa: QAP9G72  
Chassi: 9532M52P4MR120451 
30 P 

Casco  

100% Valor de Mercado 7.405,66 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

DMH 50.000,00 

 
 
 
      
18 

 
Ônibus  

12 meses 

VW, Neobus 8.180 Thunder E  
Ano/Modelo 2025/2026  
 Placa:QAB8H39 
Chassi: 9532M52P4MR120787  
30 P 

Casco  

100% Valor de Mercado 7.405,66 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

 
 
 
 
      
19 

 
Ônibus  

12 meses 

VW, Neobus 8.180 Thunder E  
Ano/Modelo 2026/2026  
 Placa: UGW1E57 
Chassi: 953AD5TF4VR001026 
30 P 
 

Casco  

100% Valor de Mercado 8.259,61 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

 
 
 
 
      
20 

 
Ônibus  

12 meses 

VW, Neobus 8.180 Thunder E  
Ano/Modelo 2026/2026  
 Placa: UGW1E53 
Chassi: 953AD5TF4VR001236 
30 P 
 

Casco  

100% Valor de Mercado 8.259,61 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

 
 
 
 
      
21 

 
Ônibus  

12 meses 

VW, Neobus 8.180 E  
Ano/Modelo 2025/2026  
 Placa: SMG8D32 
Chassi: 953AD5TF9TR009913 
30 passageiros 
 

Casco  

100% Valor de Mercado 8.160,57 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

     
 
 

 
Ônibus  

12 meses 
VW, Neobus 8.180 E  
Ano/Modelo 2025/2026  
 Placa: SMH9A76 

Casco  

100% Valor de Mercado 8.160,57 
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22 

Chassi: 953AD5TF9TR009409  
30 passageiros 
 

Danos materiais  500.000,00 

Danos corporais 200.000,00 

Danos morais  50.000,00 

APP - Morte  50.000,00 

APP – Invalidez 50.000,00 

Valor total R$: 174.627,12 

Observação: A cobertura deverá conter serviço de guincho ilimitado e assistência 24h.  
 
Assim, de acordo com o mapa de preços anexos, estima-se que o valor da contratação será de 
aproximadamente R$ 174.627,12 ( cento e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e sete mil e doze 
centavos). 
 
 
3. DA VIGÊNCIA: 
 
3.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 
contrato, havendo possibilidade de prorrogação conforme legislação vigente. 
 
4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1 A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-
se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 
Referência. 
 
5. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 
Técnicos Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 

6.1 A aquisição visa garantir um transporte de qualidade, com a máxima segurança para os ocupantes 
dos veículos.  A cobertura constante no orçamento minimamente. O seguro deverá contemplar toda 
a frota oficial do Fundo Municipal de Educação de utilizada para o transporte de escolares. 

6.2  A cobertura deverá ser total, em especial: colisão, incêndio, roubo, furto, danos materiais, danos 
corporais, danos morais, acidentes pessoais com passageiros que resultem em morte, acidentes 
pessoais com passageiros que resultem em invalidez. Além disso deverá oferecer assistência 
24horas incluindo, guincho sem limite de quilometragem, com atendimento em todo o território 
nacional com possibilidade de inclusão e exclusão de veículos durante toda a vigência contratual. O 
critério de julgamento será pelo Menor Preço Global e a modalidade será o Pregão Eletrônico.  
 
6.3 Das condições da apólice e prestação do serviço: 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: F

R
A

N
K

LI
N

 R
A

Z
Z

A
C

 L
O

P
E

S
 D

A
 S

IL
V

E
IR

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//s

ao
ga

br
ie

ld
oo

es
te

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/6

C
2D

D
41

F
28

47
43

14
92

3A
93

17
8D

8F
10

1D



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

 

 

 
Rua Martimiano Alves Dias, 1.211 – Centro – CEP 79.490-318 – São Gabriel do Oeste – MS 

Fone: (67) 3295-2111 – www.saogabriel.ms.gov.br 

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA” 
 

6.3.1 A CONTRATADA deverá emitir apólice individual para os veículos constantes neste Termo de 
Referência, contendo todas as coberturas mínimas exigidas, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias 
após a assinatura do contrato. 
 
6.3.2 A apólice deverá contemplar cobertura total (compreensiva), incluindo no mínimo: colisão, 
incêndio, roubo, furto, danos materiais, danos corporais, danos morais e acidentes pessoais de 
passageiros (APP), conforme limites estabelecidos neste Termo. 
 
6.3.3 A prestação dos serviços de seguro deverá ocorrer de forma contínua durante toda a vigência 
contratual, garantindo atendimento em todo o território nacional. 
 
6.3.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar assistência 24 (vinte e quatro) horas, incluindo, no 
mínimo, serviço de guincho sem limite de quilometragem.  
 
6.3.5 Em caso de sinistro, a CONTRATADA deverá: 

• Disponibilizar canal de atendimento imediato (24h);  
• Realizar a regulação do sinistro em prazo razoável;  
• Efetuar o pagamento da indenização no prazo estabelecido pela SUSEP.  
•  

6.3.6 A CONTRATADA deverá permitir a inclusão e exclusão de veículos durante a vigência 
contratual, com os devidos ajustes proporcionais no valor do contrato. 
 
6.3.7 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
6.4 Não haverá exigência de garantia contratual, conforme previsto nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
 
6.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
6.6 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
7.1 A execução do objeto ocorrerá mediante a emissão da apólice de seguro e sua manutenção 
durante toda a vigência contratual. 
 
7.2 A cobertura securitária terá início a partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da 
apólice, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
 
7.3 A prestação do serviço será contínua, sem interrupções, durante o período de vigência 
contratual. 
 
7.4 Em caso de sinistro, a CONTRATADA deverá prestar atendimento imediato, garantindo suporte 
ao(s) veículo(s) e aos passageiros, conforme as coberturas contratadas. 
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7.5 A CONTRATADA deverá disponibilizar meios de comunicação eficientes (telefone, aplicativo ou 
plataforma digital) para abertura e acompanhamento de sinistros. 
 
7.6 A fiscalização do contrato acompanhará a execução dos serviços, especialmente quanto: 

• Ao cumprimento das coberturas contratadas;  
• Aos prazos de atendimento em caso de sinistro;  
• À qualidade dos serviços prestados.  

7.7 O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas neste Termo de Referência. 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º); 

8.2.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º); 

8.2.3 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 

necessário; 

8.2.4 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações.  

8.3 Os bens serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da 

ordem de fornecimento, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.3.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02(dois) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis, acidentários e tributários resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, caput). 

8.6.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos ou indenizações não transferirá 

à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

9.1 O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos bens, mediante 

apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

9.2. Cada pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra 

em dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante apresentação 

das certidões negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, 

em plena validade. 

 

10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão eletrônico, 

com fundamento na hipótese do art. 29, Parágrafo primeiro, da Lei n.º 14.133/2021, que culminará 

com a seleção da proposta de menor preço por item. 

10.1.1 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

10.1.2 Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

10.1.3 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão por meio 

da comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares ao objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 Caberá à CONTRATANTE supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos, bem como: 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 

do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 

do objeto;  

f) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do 

contrato; 

g) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

h) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

i) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

j) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 Caberá à CONTRATADA responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como: 

a) Fornecer toda a mão de obra, equipamentos/materiais necessários à execução dos serviços, 

eventuais despesas com deslocamento de funcionários, alimentação, estadia, energia 

elétrica, telefone, abastecimento de água e outros não especificados, mas relacionados com 

a execução do objeto; 

b) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 

execução do objeto, tomando as devidas providências para correção;  
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c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

f) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente CONTRATO, sendo 

que a inadimplência da CONTRATADA com referência a esses encargos não transfere a 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 

presente contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

g) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do gestor, o 

objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados. As providências necessárias serão determinadas 

pelo representante do CONTRATANTE ao preposto indicado pela CONTRATADA; 

h) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

 

13. DAS SANÇÕES  

13.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar na aplicação de 

sanções. 

13.2 A CONTRATADA poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações 

administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar cauda à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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13.3 Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

13.4 As sanções previstas neste CONTRATO são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 

forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 

infração cometida pelo CONTRATADO. 

13.4.1. Fica garantido à CONTRATADA o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de 

sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 

penalidade passa a ser considerada na forma como foi apresentada. 

13.5 Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias na Tesouraria do Município de São Gabriel do Oeste/MS ou serão deduzidas de qualquer fatura 

ou crédito existente do CONTRATANTE em favor da CONTRATADA ou, ainda, cobrada 

judicialmente. 

13.5.1 Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao 

mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

13.5.2 A multa compensatória poderá ser de: 

a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida do Contrato por 

ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, em caso de inexecução total da obrigação 

assumida. 

13.6 As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Cadastro do 

Fornecedor. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

Unidade: 020700 – Fundo de Educação Municipal de São Gabriel do Oeste; 

Funcional: 12.361.0004.2045.0008 – Manutenção do Programa de Transporte Escolar;  

Cat. Econômica: 3.3390.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recursos: 1.500.1001; 1.553.0000 e 1.571.0000. 
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14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
 

São Gabriel do Oeste/MS, 25 de maio de 2026. 

 

 

_____________________________ 
Franklin Razzac Lopes da Silveira 

Matrícula 2468-5 
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